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MOÇÃO Nº ___/2025 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

                   O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

apresenta à CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA esta MOÇÃO DE APLAUSOS ao 

Grêmio Altamira pelo esforço, a dedicação e o brilhante desempenho, que orgulhou o município 

com uma campanha exemplar ao longo da competição estadual, culminando com a honrosa 

conquista do vice-campeonato paraense. 

JUSTIFICATIVA 

O feito alcançado é fruto do comprometimento de toda a equipe — jogadores, comissão 

técnica, diretoria, funcionários e torcedores — que, juntos, escreveram uma página memorável na 

história do futebol altamirense. O desempenho do Grêmio Altamira evidenciou não apenas a 

qualidade técnica do time, mas também a garra, o espírito esportivo e o amor à camisa, 

características que encantaram o público e elevaram o nome de nossa cidade em todo o estado. 

O vice-campeonato representa mais do que uma conquista esportiva: é o reflexo do 

potencial do esporte local como instrumento de transformação social, inclusão, disciplina e 

esperança para a juventude. A atuação do clube inspira novas gerações e fortalece o sentimento de 

orgulho e identidade entre os cidadãos de Altamira. Diante disso, esta Casa Legislativa registra seus 

aplausos e congratulações ao Grêmio Altamira, reconhecendo o valor do trabalho realizado e 

reiterando seu apoio ao desenvolvimento do esporte em nosso município.  

Dessa forma, submeto esta MOÇÃO DE APLAUSOS à apreciação dos nobres pares, 

como forma de reconhecimento ao Grêmio Altamira e solicito que, após aprovada, seja enviada 

cópia desta moção à direção do time. 
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Altamira 02 de abril de 2025 

 

 

VICTOR DA FOCCUS 

Vereador PSB 

 

 

 

 


		2025-04-02T13:15:02-0300




